
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO PREFEITO

Pç, Cândido de Assis Queiroga, n° 30, Pref. Derosse B. de Almeida, Paulista-PB, CEP: 58860-000.
Te!.: (83) 3445-1011 /1334, CNPJ: 08.945.727/0001-53

LEI MUNICIPAL N° 571/2024

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍPIO DE PAULISTA, PARA O
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado da Paraíba, Valmar Arruda
de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e

Constituição Federal, FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.® - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de PAULISTA, para exercício
Econômico-Financeiro de 2024, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a
Receita em R$ 61.615.592,00 (Sessenta e Um Milhões, Seiscentos e Quinze Mil e Quinhentos e
Noventa e Dois Reais), e fixa a Despesa em igual valor.

Art. 2.® - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Contribuições,

Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação em vigor e das
especificações do Anexo I, de acordo com a seguinte discriminação:

I - RECEITAS DA ADMINISTR.4ÇÃO DIRETA %

RECF.tTAS rORRFXTFS 53.459.890.nn 86.76
IMPOSTOS TAX.AS F. CONTRTRTnCÕF.S DF MFT HORTA 1.338.734 On 7 17

RFCFTTA PATRIMONTAT. 3  fi97 nn 491

RECEITA DF SFR\TCns 6.059.00 0.01
rR.4N,SFERFNCIAS CORRENTES 49 007 R?7 00 79 54
OUTR.AS RECEITAS CORRENTES 81 58? 00 0 13

RECEITAS DF. CAPITAL 7.447.474 00 12.09
OPERAÇÕES DF CREDITO 5 787 00 0.01

ALIENAÇÃO DF RFNS 104 065 00 0 17

TRANSFERENCTAS DF CAPITAI 7 749 530 00 11 77

UU1KA.S KKCKi r.AS DE CAPITAI. 88 097 00 0 14
í)Mtiirõ<>.s .3-93.3.L39.nf 6-18
TRANSEEKENCrAS CORRENTES 3 933 739 Of 6 38

Total- 56.974.134 01

1 -Infra-OrraTOííntirir.- OOf 0 00

2-Tofal Geral fta AHminietraeãADireta- 56.974.134 0C 92.47

n - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA %

RECEITAS CORRENTES 625.117 Otl 1.01
CONTRTRTJTCÕES 467 466 Or 0 75
RECEITA PATRTMONIAT, 49 530 or nos
OU I RAS RECEITAS CORRENTES 113.1I60r 0.18
RECEITAS CORRENTES 4.078.999.0Í1 6.62
CONTRTRTTirÕES 4 078 999 or 6 62
DpdiirÒM 62.653.nr 0.10
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 67. 653 Of 0 10

Total- 4 641 458 Of

3-Intra-Orramentário- 4 0 78 999 Of 6 67

4-Tota1 Geral tia AHmtnictrarãn Torlirefi- 4 641 458 or 7 53

1  Total Geral da Rex-eita r-^-KIVi 61 615 597 nrt
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Art. 3." - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com a
manutenção dos Serviços Públicos. Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos
Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o seguinte
desdobramento;

I - DESPESAS DA .ADMINISTRAÇÃO DIRETA %

DFSPF.SAS CORRENTES 48J)S7.494.00 79.50

PESSO.AT. E ENCARGOS SOCIALS 28 n? 056 no 45.66

JUROS E ENCARGOS DA DT\TDA 24 23RnO 0 04

OUTRAS DESPES AS CORRENTES 20.831.200.00 33.81.

DESPESAS DE CAPITAL 7-3.10.699.00 11.90

IN\'ESTTMENTOS 6530 699 00 10.60

AM0RTT7ACA0 DA nDIDA 800 000 Of 1.30
Rp-Sfimi dp Cnntiiifrênda fiO.S95.0C 0.10

Reserva de Cfmttnoênria 60 595 00 0 10

Total 56.378 78800

1-Tiiti-a-OwaniMrtário .7 195 765 00 3 56

2-Total Geral da Adminictraràn Direta 56.378.788.00 91.50

n - DESPESAS DA .ADMINISTRAÇÃO INDIRET.A | %
DESPESAS CORRENTES 5.221.804.001 8.47
PESSO.AI, E ENCARCtOS SOCTATS 4 975 569 001 8 08
OUTRA.S DESPESAS CORRENTES 746 735 Od 040
DESPESAS DE CAPITAI. 15.O00.0d 0.02
[N\T.SrT\fF.NTOS 15 000 001 0 07

Total- 5 7.36 804 OOl
3-Tnfra-Orramftntánn OOOl 000

•4-Total Geral Ha Administrarão lodíreta- 5.236.804 001 8 50

Total Geral da Desoesa f2-r4'):l 61.615.592ÍQQ|

DESPES.A POR UNID.ADE ORÇAMENTARIA

I - DESPES.AS D.A ADMINISTR.AÇ.ÃO DIRETA
Código Descrição Valor %

01.010 Câmara MmcRaí 2.491.625.00 4,04
02.020 Gabinete do Prefeito 780.182.00 1.27
02.030 SECRET.ARLA MUNICIP.AL DE .ADMINISTRAÇÃO 855.650.00 1,39
02.040 SECRET.ARLA MUNICIP.AL DE FINANÇAS 1.761.533.00 2.86
02.050 SECRET.ARLA MUNICIPAL DE AGRICT JT .TUR A 3.494.834.00 5.67
02.060 SECRETARIA MLTnJICIP.AL DE EDUCAC.ÃO 22.991.497.00 37.31
02.070 SECRET.ARLA MLTNICIP.AL DE SAÚDE 5.048.851.00 8,19
02.080 SECRETARLA MUNICIP.AL DE .ASSISTÊNCIA

SOCLAL
1.037.948,00 1.68

02.090 SECRET.ARLA MLT^CIP.AL DE INFRA ESTRATTJRA 6.916.057.00 11.22
02.100 SECRETARLA ML"NICIP.AL DE ESPORTE 290.985.00 0.47
02.110 SECRET.ARLA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 538.010,00 0,87
02.120 FUNDO MLT^ÍICIP.AL DE S.AÚDE 8.886.799.00 14,42
02.130 FUNDO MLNICIP.AL DE ASSISTÊNCIA SOCLAL 1.043.056 00 1.69
02.140 SECRETARIA MUNICIP.AL D.A CULTURA 131.166,00 021
02.150 FLJNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS D.A CRLANC A E 50.000.00 0,08
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ADOLESCENTES

09.900 RESERVA DE CONTINGENCLA 60.595.00l 0.10
Total 56A7R 788 001

1 -Intra-Orcamfíníário 2 195.765001 3.56

2-Total Geral da Administração Direta 56J78T88.00I 91.50

n - DESPES.4S DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Código Descrição Valot| %
06.080 Instituto de Previdência de Paulista 5.236.804.00l 8.50

Total 5 236 804 00]

3-Tntra-Orrampntário O.OOl 0.00

4-Tota] Ha AHmmi«;trar3n Indireta 5 236 804 001 8 50

Total Geral da Despesa ('2+41:1 61.615.592-00l

Art. 4." - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 60,595,00 (Sessenta Mil e
Quinhentos e Noventa e Cinco Reais), constituída exclusivamente com recursos do orçamento
fiscal, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

Art. 5.® - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a disciplina execução e
distribuição das dotações consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, poderá
designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos
termos do Artigo 66, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 6.® - A execução da despesa é consignada a existência de recursos financeiros
suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos
dispêndios aos dos ingressos.

Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em que dispõe
a lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado o disposto no artigo 8® da lei n® 101/2000. o Poder
Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de
Arrecadação (MBA),

Art. 7.® - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a:

I. Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante indicados, até o limite
correspondente a 5,00 %, do total da Despesa Fixada nesta Lei, com as seguintes finalidades:

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, as
disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1®, do Artigo 43, da Lei Federal n® 4,320, de 17 de
março de 1964.

§ 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários entre unidades
orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no
parágrafo 1®, do Artigo 43, da Lei Federai n® 4.320, de 17 de março de 1964.
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§ 2® - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do
executivo, mediante aprovação do Legislativo.

11. Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da Administração
Descentralizadas para o Exercício de 2024, podendo abrir Créditos Suplementares até o limite
previsto no Inciso I, deste Artigo,

LDO.

Art. 8.® - As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão parte integrante do PRA e

Art. 9.® - Esta Lei vigorará durante o exercício de 2024, a partir de 1,® de janeiro, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, Estado da Paraíba, em 26 de
janeiro de 2024.

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA

P/-efeito Constitucional
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LEI MUNICIPAL N° S71/2024

ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE

PAULISTA, PARA O EXERCÍCIO
DE 2024 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art 3." - A Despesa será realizada de modo a atender aos
encargos do Município, com a manutenção dos Serviços Públicos,
Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos Programas,
Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o
seguinte desdobramento:

1 - DESPESAS DA ADMINISUtAÇAODIRETA

||<) ■-* 'ü I «1
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O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado
da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais
que lhe são coníendas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal,
FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1." • Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de
PAULISTA, para exercício Econômico-Financeiro de 2024, discriminado
pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em RS
61.615.592,00 (Sessenta e Um Milhões, Seiscenlos e Quinze Mil e
Quinhentos e Noventa e Dois Reais), e fixa a Despesa em igual valor.

• DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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Art 2." • A Receita será realizada mediante a arrecadação de
Tributos, Contribuições, Transferências e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações do Anexo
I, de acordo com a seguinte discriminação:

I - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
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-RECEITAS DA.ADM1MSTR.AÇÃ0 INDIRETA

i?!ifi*iinrRTSi

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARIA
I - DESPESAS DAAiaflNlSntAÇ.ÃO DPÊtT

Código Desdiçki
01.010 r-imara
02.020 Gabingtedoftefeiio _
02-030 SECRETAMAMUNICIPAL DE ADMDflSTRAC.ÃO
02.W0 SECJtETARIAMUNICIPALlgFlNAHaAS
02.050 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA

_ gCREIARUMÜNICIPALEEEDUCACÀO *"
0ÍO70 SECRETARIAMlDíICIPALDESAUDE
02.080 SECRETARIA MüNICIP.ALIffiASSlSTÊNCtA

SOCIAL
SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRA ESTRATURA

02.100 ISECRETARIA MUNICPAL DE ESPORTE
02.110 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
02.120 FUNDO MUNICIPAL DE SALDE
02.130 IRTIDO MUNICIPAL M ASSBTeNClA SOCIAL

| 02.1-IO ISECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
I  02.150 IFUNDO MUNICIPAL DOS DIRETrOS DACRIA.Ni

%

2.491.625.00 4,04
780.18200 1J7
855.650.00 1.39

1.761.533.00 2.86
3.494.834.00 5,67

22.991.497

WEltgSEKEBi
BHll
BTIMl

131.166.00
50.000.00

ADOLESCE>nES
09.900 IRESERVADE CONTLNGENCIA

H - DESPESAS DA ADMINISTRA

Doaiçio
de Pmidéocia de Padisia

INDIRETA

iiigWMRangii7j~
sfTfrdíTTfftfín mim
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Art. 4." - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de RS

60.595,00 (Sessenta Mil e Quinhentos e Noventa e Cinco Reais),
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinado ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

II Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da
Administração Descentralizadas para o Exercício de 2024, podendo abrir

Créditos Suplementares até o limite previsto no Inciso I, deste Artigo.

Art 5.° • O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a
disciplina execução e distribuição das dotações consignadas a cada Órgão
no interesse da Administração, poderá designar Órgãos Centrais para
movimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos termos do

Artigo 66. da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 8.° - As alterações constantes desta Lei Orçamentária larão
parte integrante do PPA e LDO.

Ali 9." - Esta Lei vigorará durante o exercício de 2024, a partir
de 1 de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6." - A execução da despesa è consignada a existência de
recursos financeiros suficientes, catrendo ao Poder Executivo tomar as

medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos dispèndios aos dos
ingressos.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista.

Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 2024.

Parágrafo Ijnico - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos,
nos termos em que dispõe a lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado
o disposto no artigo 8° da lei n" 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá

o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de
Arrecadação (MBA).

Art. 7." • Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica
o Poder Executivo autorizado a:

t/ALfMfR ARRUDA DE OqVEIRA
Prefeito Constitucional

I. Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante
indicados, até o limite correspondente a 6,00 %, do total da Despesa Fixada
nesta Lei, com as seguintes finalidades:

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte
de recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1". do Artigo
43. da Lei Federal n" 4,320, de 17 de março de 1964.

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos
orçamentários entre unidades orçamentárias e órgãos, utilizando como
fofite de recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1°, do
Artigo 43. da Lei Federal n» 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2» - O limite fixado no Inciso I. deste Artigo, poderá ser
aumentado por proposta do executivo, mediante aprovação do Legislativo.


